
 

AFYA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE GUANAMBI – AFYA GUANAMBI 

COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA, EXTENSÃO, INOVAÇÃO E 

INTERNACIONALIZAÇÃO – COPPEXII 

 

EDITAL Nº 23/2025 

 

A Coordenadoria de Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão, Inovação e Internacionalização – COPPEXII da Afya 

Faculdade de Ciências Médicas de Guanambi, doravante Afya Guanambi, no uso de suas atribuições 

regimentais e regulamentares, torna público o presente Edital, cuja finalidade é promover as inscrições para 

o I Simpósio Multidisciplinar, com o tema “Saúde, Ciência e Educação 5.0: Inovação, Humanização e 

Formação para o Cuidado Integral”, que ocorrerá entre os dias 04, 05 e 06 de dezembro de 2025. 

 

I. DAS MODALIDADES DE INSCRIÇÃO 

As inscrições para o SIMPÓSIO MULTIDISCIPLINAR da Afya Guanambi consistirão nas seguintes modalidades:  

a) Participante: Alunos da Afya Guanambi e demais alunos e/ou membros da comunidade externa; 

b) Autor(a) de Artigo, Resumo Expandido ou Resumo Simples: Alunos da Afya Guanambi e demais 

alunos e/ou membros da comunidade externa; 

c) Avaliador(a): professores da Afya Guanambi e de demais instituições educacionais de Guanambi e 

Região com a finalidade de avaliar os trabalhos. 

§1º A categoria Participante confere ao estudante o certificado de ouvinte nas atividades realizadas em 

âmbito do SIMPÓSIO MULTIDISCIPLINAR da Afya Guanambi. 

§2º - A categoria Autor(a) confere aos participantes que submeteram trabalhos ao evento e apresentaram 

durante o SIMPÓSIO MULTIDISCIPLINAR no dia/hora divulgados, com direito a certificado de participante 

ouvinte e de apresentação de trabalhos; 

§3º A categoria de avaliador(a) confere aos docentes internos e externos, certificado de avaliador de 

trabalhos submetidos ao SIMPÓSIO MULTIDISCIPLINAR da Afya Guanambi; 

 

II. DAS MODALIDADES DE SUBMISSÃO 

Os trabalhos que poderão ser submetidos ao I SIMPÓSIO MULTIDISCIPLINAR da Afya Guanambi seguirão as 

seguintes modalidades: 

a) Resumo Expandido: qualquer aluno da Afya Guanambi e demais unidades do grupo Afya Educação 

ou de outras instituições de Ensino (incluindo resultados de extensão curricular e iniciação científica); 

b) Trabalho Completo (Artigo): qualquer aluno da Afya Guanambi e demais unidades do grupo Afya 

Educação ou de outras instituições de Ensino (incluindo resultados de extensão curricular e iniciação 

científica); 

c) Resumo Simples: qualquer aluno da Afya Guanambi e demais unidades do grupo Afya Educação ou 

de outras instituições de Ensino. 



 

§1º - Cada autor/coautor poderá submeter até 3 (três) trabalhos, não sendo admitido que o mesmo 

autor/coautor ultrapasse esse limite sob nenhuma hipótese. 

 

III. DAS APRESENTAÇÕES 

Os trabalhos submetidos em modalidades, serão apresentadas sob o formato de Comunicação Oral 

(Projeção (PPT – PDF) em Datashow), conforme cronograma a ser divulgado.  

 

IV. DA PARTICIPAÇÃO EM SUBEVENTOS 

Em âmbito da SIMPÓSIO MULTIDISCIPLINAR ocorrerão Sub-eventos nos três dias (04, 05 e 06), como 

minicursos, Workshops, palestras e Colóquio, apresentação de Trabalhos, devendo o(a) participante ficar 

atento(a) quanto às Inscrições, sendo que há um limite de vagas aos respectivos sub-eventos, conforme o 

seguinte: 

I. Minicursos: até 30 vagas por minicurso; 

II. Workshops: até 100 vagas por workshops; 

III. Oficinas: até 30 vagas por cada oficina. 

IV. Palestras: até 100 vagas por palestra. 

 

V. DOS CRITÉRIOS PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS 

Os trabalhos submetidos, podendo ser resultado de Práticas de Campo, Pesquisa, Extensão ou Práticas 

Inovadoras, serão avaliados considerando os seguintes critérios:  

I. Adequação às Linhas de pesquisa Institucionais (Quadro 1); 

II. Qualidade técnica e metodológica do trabalho; 

III. Adequação/Capacidade de inserção dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS – Agenda 

2030/ONU); 

IV. Ser relevante/aplicável para as demandas socioambientais do território (Sertão Produtivo/Semiárido 

Baiano); 

§1º - Os trabalhos, quando se enquadrarem nos aspectos legais e normativos das resoluções 466 de 2012 do 

Conselho de Saúde, deverão apresentar aprovação do Comitê de Ética ao qual o trabalho foi submetido; 

§2º - Aos trabalhos que se enquadrarem nas exceções de dispensa do Comitê de Ética em Pesquisa – CEP, 

conforme a resolução 510 de 2016 serão avaliados normalmente pela Comissão Científica do SIMPÓSIO 

MULTIDISCIPLINAR. 

Quadro 1 – Linhas de Pesquisa e sublinhas para submissão ao evento: 

Linha de Pesquisa Sublinha/ Eixos temáticos complementares 

Saúde Pública, Saneamento Básico e 
Direito à Cidade Sustentável 

Saúde e Meio Ambiente no Sertão Produtivo; relação entre 
infraestrutura sanitária, qualidade de vida e justiça social; 
investigação sobre políticas públicas e estratégias para o 
desenvolvimento urbano sustentável e acessível; 

Cidadania, inclusão e diversidade Cidadania, inclusão e diversidade; Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social; Inovação, Humanização e 
Formação para o Cuidado Integral; Relações Étnico-Raciais 
e Saúde da População Negra e Indígena 
  

https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2012/Reso466.pdf
https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2016/Reso510.pdf


 

Qualidade de Vida e Promoção da Saúde Saúde e Bem-estar, ODS 3, Estudos ecológicos; Medicina, 
Desastres e Emergências Sanitárias;  

 
Genética, Educação e Saúde 

Estratégias de ensino; formação médica; diagnóstico, 
prognóstico e tratamento de doenças genéticas. 

Saúde, Território e Comunidades Integra práticas profissionais, territorialização nos campos 
de prática, Ensino-Serviço-Comunidades; Saúde, Território e 
Comunidades.  

Divulgação Científica e Saúde Aspectos sobre a saúde; difusão de informações; 
sistematização de pesquisas e conhecimentos; saúde da 
mulher 

Epidemiologia, prevenção e controle de 
doenças transmissíveis 

Estudos epidemiológicos; prevenção e controle de doenças 
tropicais; Doenças Negligenciadas; vetores e zoonoses; 
Saúde Coletiva; Epidemiologia, prevenção e controle de 
doenças transmissíveis. 

Biotecnologia e Saúde Uso de biotecnologia na terapia genética; terapia celular de 
doenças incuráveis e congêneres; 

 
 
Saúde, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Interrelação entre a saúde e o meio ambiente; 
Desenvolvimento Sustentável; Saúde Planetária; Mudanças 
Climáticas; Meio Ambiente e Direitos Humanos; 
Saneamento básico e ambiental; cidades e comunidades 
saudáveis e sustentáveis; direito à saúde, meio ambiente e 
à cidade. 

Medicina Baseada em Evidências – MBE Investiga os processos metodológicos em pesquisa na área 
médica e da saúde. Além disso, determina processos de 
saúde e métodos de atendimento. Trata da relação Saúde-
doença de forma inovadora. 

Inovação, Inteligência Artificial e Saúde 
Digital 

Inovação, Inteligência Artificial e Saúde Digital; Inovação, 
Humanização e Formação para o Cuidado Integral;  
 

Saúde, Ciência e Educação 5.0 Saúde, Ciência e Educação 5.0;  
As linhas apresentadas acima integram a Política Institucional de Pesquisa das Afya Guanambi. 

 

VI. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE AVALIADOR(A) 

De acordo o item I, c desde edital, serão destinadas um total de 30 (trinta) vagas para avaliadores(as) de 

trabalhos de pesquisa e extensão, os quais ficarão responsáveis por avaliar os trabalhos submetidos, tendo 

duas modalidades:  

a) avaliador(a) dos trabalhos (via plataforma de submissões e às cegas) e, posteriormente da 

comunicação oral, que ocorrerá nos dias 04, 05 e 06 de dezembro.  

Para a seleção dos(as) avaliadores(as) serão levados em consideração a seguinte ordem de critérios: 

I. Titulação de Mestre, Doutor em quaisquer as áreas do conhecimento ou Residente (para médicos e 

profissionais da saúde); 

II. Tempo de experiencia docente; 

III. Atuação profissional na área pleiteada, caso seja um(a) avaliador não docente;  

§1º - Como critério de desempate, serão adotados os seguintes quesitos: 

I. Disponibilidade para avaliar os trabalhos designados; 

II. Experiência avaliação de projetos de pesquisa e extensão; 



 

§2º - À COPPEXII é reservado o direito de convidar avaliadores cujo perfil seja compatível com a finalidade 

do evento (SIMPÓSIO MULTIDISCIPLINAR); 

 

VII. DO PROCESSO DE SUBMISSÃO 

O processo de Submissão dos trabalhos ocorrerá via plataforma Even observando os modelos anexo e os 

prazos a seguir: 

Ação da COPPEXII Prazo 

Publicação do Edital 23/10/2025 

Período de Inscrição 23/10/2025 a 04/12/2025 

Período de Submissão dos trabalhos 23/10/2025 a 25/11/2025 

Período de Avaliação dos trabalhos 23/10/2025 a 30/11/2025 

Divulgação do Resultado dos trabalhos aprovados 23/10/2025 a 30/11/2025 

Apresentação dos trabalhos aprovados 04, 05 e 06 de dezembro de 2025 

 

Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas enviando e-mail para coppexii.guanambi@afya.com.br 

colocando no título do e-mail o assunto seguido da dúvida e/ou solicitação. 

 

VIII. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A comissão organizadora da SIMPÓSIO MULTIDISCIPLINAR é composta pelos seguintes membros: 
a) Prof. Felipe Teixeira Dias – Presidente da Comissão e Coordenador da COPPEXII 
b) Profa. Adriana Pereira Bomfim – Professora e Coordenadora da Comissão Científica 
c) Prof. Nilton Meira Correia Neto – Diretor Geral da Afya Guanambi 
d) Profa. Deborah Marques – Coordenadora Acadêmica 
e) Profa. Debora Oliveira Lima – Coordenadora de Inovação e Empregabilidade 
f) Profa. Isnaya Teixeira Araujo – Coordenadora do Curso de Medicina 
g) Profa. Fayla de Carvalho Cotrim – Coordenadora Adjunto do Curso de Medicina 
h) Prof. Lucas Amaral Martins – Coordenador do Curso de Enfermagem 
i) Fernanda Alves Pereira – Coordenadora Comercial e Marketing 
j) Vanessa Santos Ferreira – Secretária Executiva da COPPEXII 
k) Rosane Mendes de Castro Costa – Secretária Executiva do CIPE 

 

quinta-feira, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

________________________________ 
Prof. Me. Felipe Teixeira Dias 

Presidente da Comissão Organizadora 
Coordenador de Pesquisa, Pós-graduação, Extensão, Inovação e Internacionalização - COPPEXII 

mailto:coppexii.guanambi@afya.com.br
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